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LEI Nº. 1.099/PMMA/2.011, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

 

 

 

“ALTERA O § 2º, DO ART. 184, DA 

LEI Nº. 294/PMMA/2.002 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO ART. 32, § 1º, INCISO II, 

LETRAS “A”, “B”, “C” e “D”, DA LEI ORGÂNICA, FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica alterado o § 2º, do Art. 184, da Lei nº. 294/PMMA/2.002, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 184 - ................................................................................................................... 

 

§ 1º - ............................................................................................................................. 

 

§ 2º - A licença será concedida pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser 

prorrogada por igual período, para fazer jus a nova licença, o servidor deverá 

trabalhar por mais 02 (dois anos) após o término da licença anterior ou de sua 

prorrogação, qualquer que seja o tempo de licença.” 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições contrárias, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO, 13 de dezembro de 2.011. 
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Este texto não substitui o publicado oficialmente em 13/12/2.011, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


